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EXTRATO 

  

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE URUOCA, ATRAVÉS DO ORDENADOR DE 

DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 

URUOCA, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 042005.2019-01, 

RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

0042005.2019. 

 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO DE URUOCA. 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 

E ACOMPANHAMENTO DOS ALUNOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL TRANSPORTADOS NA ROTA DA 

LOCALIDADE DOS TORRÕES A SEDE DESTE MUNICIPIO 

COM CARGA HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS 

 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 26, DA LEI NO 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0808.12.361.0040.2.031 – 

FUNDEB – ENSINO FUNDAMENTAL – 40%  

 

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADO (A): KARLA KELLY DA SILVA 
EVANGELISTA CARVALHO 

 

ASSINA PELO CONTARNTE: PAULO RICARDO SOUZA DA 

SILVA  
 

ASSINA PELO CONTRADO (A): KARLA KELLY DA SILVA 

EVANGELISTA CARVALHO  

 
VIGÊNGIA DO CONTRATO: 03 DE JUNHO DE 2019 ATÉ 03 

DE DEZEMBRO DE 2019 

 

VALOR MENSAL: R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) 
 

VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS) 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

 

O município de Uruoca-CE, através da CPL, torna público o Pregão 
Presencial N°. 0010205.2019.Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

DE TRANSPORTE ESCOLAR COMPLEMENTAR, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Abertura dia 24 

DE JUNHO DE 2019, 08H00MIN, na Rua João Rodrigues, 139, 

Centro, Uruoca-CE, Fone (88)3648-1078 - 

pmulicitacao@hotmail.com. 
 

ALAINE ALBUQUERQUE 

PREGOEIRA DA CPL 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Uruoca-CE, através da CPL, torna público o Pregão 

Presencial N°. 0050205.2019. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO 

DE VEICULOS DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Abertura dia 26 DE JUNHO DE 
2019, 08H00MIN, na Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, 

Fone (88)3648-1078 - pmulicitacao@hotmail.com. 

 

ALAINE ALBUQUERQUE 

PREGOEIRA DA CPL 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO 01 AO EDITAL 05/2019, DE 

30 DE MAIO DE 2019. 

  

Considerando a possibilidade da Administração Pública rever seus 
atos quando, assim, for necessário e oportuno, conforme o 

entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal – STF; 

 

Considerando o comprometimento com as informações e a 
transparência que o atual Governo desempenha, bem como para o 

fortalecimento de nossas atribuições;  

 

O MUNICÍPIO DE URUOCA, através da COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO XVII FESTIVAL DE QUADRILHAS DE 

URUOCA e da SECRETARIA DA CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE, JUVENTUDE E DO DESPORTO e do FUNDO 

MUNICIPAL DA CULTURA, considerando o disposto no art. 2º, 
da Lei Municipal nº. 315/05, de 28 de junho de 2005, bem como a 

Portaria GAB nº. 171, de 27 de maio de 2019, torna pública a 

Rerratificação 01, na data de 07 de junho de 2019 ao EDITAL nº. 

05/2019 - GAB, de 30 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Município, na data de30 de maio de 2019, que passa a ter a 

redação a seguir especificada, acrescentando dispositivos para sanar 

eventuais omissões e permanecendo-se inalterados os demais itens e 

subitens e outras alterações do referido Edital. 
 

Onde se lê:   

 

3.3. A Comissão Organizadora divulgará até o dia 06/06/2019 no 
Diário Oficial do Município – DOE-UR e no flanelógrafo da 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto de 

Uruoca a relação dos candidatos com inscrições indeferidas para fim 

de abertura de prazos para recursos.  
 

Leia-se: 

 

3.3. A Comissão Organizadora divulgará até o dia 10/06/2019 no 
Diário Oficial do Município – DOE-UR e no flanelógrafo da 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto de 

Uruoca a relação dos candidatos com inscrições indeferidas para fim 
de abertura de prazos para recursos.  

 

Onde se lê:  

3.4. A Comissão Organizadora divulgará até o dia 10/06/2019 no 

Diário Oficial do Município – DOE-UR e no flanelógrafo da 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto de 

Uruoca a relação preliminar dos jurados selecionados e dos 

suplentes.  
 

 

GABINETE DO PREFEITO  

EDITAL 

Leia-se: 

3.4. A Comissão Organizadora divulgará até o dia 14/06/2019 no 
Diário Oficial do Município – DOE-UR e no flanelógrafo da 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto de 

Uruoca a relação preliminar dos jurados selecionados e dos 

suplentes.  
 

Onde se lê:  

3.5. Caberá interposição de recursos à Comissão Organizadora do 

XVII Festival de Quadrilhas de Uruoca pelo indeferimento de 
inscrições dos jurados selecionados das 8:00h do dia 06/06/2019 às 

17:00h do dia 07/06/2019.  

 

Leia-se: 
3.5. Caberá interposição de recursos à Comissão Organizadora do 

XVII Festival de Quadrilhas de Uruoca pelo indeferimento de 

inscrições das 8:00h do dia 10/06/2019 às 17:00h do dia 11/06/2019.  

 
Onde se lê:  

3.6. No dia 14/06/2019 no Diário Oficial do Município – DOE-UR e 

no flanelógrafo da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, 

Juventude e do Desporto de Uruoca será publicado o resultado final 
com recursos dos jurados selecionados e dos suplentes para o 

julgamento dos Grupos Juninos no XVII Festival de Quadrilhas de 

Uruoca.  

 
Leia-se: 

3.6. No dia 17/06/2019 no Diário Oficial do Município – DOE-UR e 

no flanelógrafo da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, 

Juventude e do Desporto de Uruoca será publicado o resultado final 
com recursos dos jurados selecionados e dos suplentes para o 

julgamento dos Grupos Juninos no XVII Festival de Quadrilhas de 

Uruoca.  

 
Uruoca/CE, 07 de junho de 2019. 

 

INGRED ROCHA DE LIMA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO XVII 

FESTIVAL DE QUADRILHAS DE URUOCA 

 

ORLANDO LIMA FERNANDES 

SECRETÁRIO DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE, 

JUVENTUDE E DO DESPORTO 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

RESULTADO DOS JURADOS COM INSCRIÇÕES 

INDEFERIDAS 

 
O MUNICÍPIO DE URUOCA, através da COMISSÃO 

ORGANIZADORA DO XVII FESTIVAL DE QUADRILHAS DE 

URUOCA e da SECRETARIA DA CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE, JUVENTUDE E DO DESPORTO e do FUNDO 
MUNICIPAL DA CULTURA, considerando o disposto no art. 2º, 

da Lei Municipal nº. 315/05, de 28 de junho de 2005, bem como a 

Portaria GAB nº. 171, de 27 de maio de 2019, ao EDITAL nº. 

05/2019 - GAB, de 30 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Município, na data de 30 de maio de 2019 torna público o 

resultado das inscrições indeferidas. 
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 JURADO  SITUAÇÃO  MOTIVO  

01 JOAQUIM 

SOTERO DE 

ALMADA 

NETO 

INDEFERIDA CÓPIA DO RG;  

CÓPIA DO CPF; 

CÓPIA DO CARTÃO 

DA CONTA 

BANCÁRIA; 

CÓPIA DO 

COMPROVANTE DE 
ENDEREÇO; 

COMPROVANTE DE 

CONCLUSÃO DO 

ENSINO MÉDIO OU 

SUPERIOR; 

02. ARRHENIUS 

NOBRE 

ALMEIDA 

CHAVES 

INDEFERIDA FICHA DE 

INSCRIÇÃO 

DEVIDAMENTE 

PREENCHIDA; 

 

CÓPIA DO 

COMPROVANTE DE 
ENDEREÇO; 

 

DECLARAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE E 

VÍNCULO; 

03. WILKSON DE 

SOUSA 

GONDIM 

INDEFERIDA FICHA DE 

INSCRIÇÃO 

DEVIDAMENTE 

PREENCHIDA; 

DECLARAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE E 
VÍNCULO 

04. PAULO 

SALOMÃO 

DA SILVA 
SOUZA 

COSTA 

INDEFERIDA COMPROVANTE DE 

CONCLUSÃO DE 

ENSINO MÉDIO OU 
SUPERIOR; 

05. JOSENILDO 

DA CRUZ 
ASSUNÇÃO 

INDEFERIDA CÓPIA DO RG;  

CÓPIA DO CPF; 
CÓPIA DO 

COMPROVANTE DE 

ENDEREÇO; 

 

06. MARIA 

IRAIDES 

RUFINO DE 

SALES  

INDEFERIDA CÓPIA DO RG;  

CÓPIA DO CPF; 

CÓPIA DO CARTÃO 

DA CONTA 

BANCÁRIA; 

CÓPIA DO 

COMPROVANTE DE 

ENDEREÇO; 
COMPROVANTE DE 

CONCLUSÃO DO 

ENSINO MÉDIO OU 

SUPERIOR; 

DECLARAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE E 

VÍNCULO; 

Uruoca/CE, 07 de junho de 2019. 

 

INGRED ROCHA DE LIMA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO XVII 

FESTIVAL DE QUADRILHAS DE URUOCA 

 

ORLANDO LIMA FERNANDES 

SECRETÁRIO DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE, 

JUVENTUDE E DO DESPORTO 

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA 

PORTARIA SEGEP Nº 049, DE 10 DE JUNHO DE 2019. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza 

CE, objetivando participar de uma reunião para entrega de dados e 

material pelos conselhos municipais, que acontecerá no dia 12 de 

junho de 2019, na Secretaria do TRE-CE, na Sala de Treinamentos 
1º Andar, Rua Jaime Benévolo, 21, Centro, Fortaleza-CE.  

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 
  

A Secretária Municipal da Gestão Pública, no uso de suas 

atribuições legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 007/2017. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar à servidora MARIA ZULEIDE DOURADO 

FUJIHARA, inscrita no CPF sob o N° 424.808.682-49, residente na 
Rua Antônio Arruda, ocupante do Cargo de Secretária de 

Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e Renda a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia 12 de 

Junho de 2019. 
  

Art. 2º Conceder a referida servidora 01 (uma) diárias no valor 

unitário de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando R$ 200,00 

(duzentos reais) e autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Uruoca a efetuar o pagamento. 

  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 
  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  
REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 

  

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

 

PORTARIA SEGEP Nº 050, DE 10 DE JUNHO DE 2019. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza 

CE, objetivando participar de aula presencial no Curso de 
Especialização “Lato Sensu” em Gestão Social, que se realizará no 

dia 14 de Junho 2019, na Faculdade UNIRB, Rua: Luís Torres, Nº 

354 - Bairro Maraponga, Fortaleza-CE. 

 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 

  
A Secretária Municipal da Gestão Pública, no uso de suas 

atribuições legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 007/2017. 

  
RESOLVE: 

 Art. 1º Designar à servidora MARIA ZULEIDE DOURADO 

FUJIHARA, inscrita no CPF sob o N° 424.808.682-49, residente na 



DOE-UR • Ano II | Nº 0108 | Uruoca-Ceará | 04 páginas 

 Publicação: Segunda-feira, 10 de junho de 2019 | Circulação: Segunda-feira, 10 de junho de 2019  

 

4 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA  • Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • 

CEP: 62460-000 • Telefone (88) 36481078   •   www.uruoca.ce.gov.br  

  Documento assinado digitalmente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
. 

 

Rua Antônio Arruda, ocupante do Cargo de Secretária de 
Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e Renda a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia 14 de 

Junho de 2019. 

  
Art. 2º Conceder a referida servidora 01 (uma) diária no valor 

unitário de R$ 200,00 totalizando R$ 200,00 e autorizar a Tesouraria 

da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

  
Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 

  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 
E CUMPRA-SE. 

  

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

Não há publicações nesta edição. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 Não há publicações nesta edição. 
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